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AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 036/2017

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela portaria nº 03 01 026/2017, 
torna público aos interessados, o resultado do julgamento da lici-
tação na modalidade Pregão nº 036/2017, objetivando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de ma-
terial gráfico, de interesse desta Administração Pública. 
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, 
em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, 
bem como, demais condições estabelecidas no edital e conside-
rando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de preços 
apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s) habilitada(s) 
na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, o Pre-
goeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou pelo se-
guinte resultado:
Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora a empresa P C L 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, situada na Rua Corio-
lano Milhomem, nº 1888, Centro, na cidade de Imperatriz - MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.831.944/0001-64, com proposta de 
preços totalizando o valor global de R$ 289.054,00 (duzentos e 
oitenta e nove mil e cinquenta e quatro reais), conforme abaixo:
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Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora a empresa F.P.BOR-
GES GRAFICA E EDITORA EIRELI - EPP, situada na Av. 
Alexandre Costa, nº 16, Conj. Res.Pe.José Mendes, Quadra 40, 
Bairro Dinir Silva, na cidade de Caxias - MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.829.743/0001-18, com proposta de preços totalizan-
do o valor global de R$ 415.535,00 (quatrocentos e quinze mil, 
quinhentos e trinta e cinco reais), conforme abaixo:
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Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do MA, 28 de junho de 
2017.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

Ciente em ___/___/_____.
P. C. L. COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME

Sr. Everton da Costa Lago
Representante Legal

PORTARIAS

Portaria n° 28 06 001/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido ao senhor Manuel Silva Vieira, funcio-
nário do quadro permanente desta municipalidade, na função de 
Gari, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo com a Lei 
Municipal n°259/89, de 17 de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 
60, a partir do 30/06/2017 e retornando 30/09/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 28 de Junho de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 28 06 002/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido à senhora Francisca Januário Rocha, 
funcionária do quadro permanente desta municipalidade, na fun-
ção de A.O.S.D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 03 
(três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo com a 
Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, seção VI art. 
56 a 60, a partir do 01/07/2017 e retornando 01/10/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 28 de Junho de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 


